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Secretaria Legislativa do Congresso Nacional – SLCN 
  
  
 

PLDO 2025 

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 3, de 2024 

164 dispositivos vetados 

Autoria da matéria vetada:                                                 Ementa do projeto de lei vetado: 

- Presidência da República                                                  Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de      
                                                                                                 2025 e dá outras providências. 
 
Relatoria do PLN 3/2024 
- Senador Confúcio Moura (MDB-RO): Parecer proferido na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO). 
 
Síntese do Veto: 
O veto incide sobre 164 dispositivos da LDO 2025. São diversos grupos temáticos de dispositivos, pois se trata de uma lei bastante 
abrangente em matéria orçamentária e financeira. Todavia pode-se destacar alguns dispositivos vetados, por exemplo, alguns que 
estabelecem prioridades e metas da administração pública para o exercício de 2025, outros que estabelecem despesas que não serão 
objeto de limitação de empenho; alguns dispositivos que afetam o regramento dos restos a pagar, outros que propõem ressalvas à 
vedação de destinação de recursos para atender a despesas que não sejam de competência da União; há dispositivos vetados que 
propõem regras para dotações do Fundo Partidário no PLOA 2025, regras para recursos provenientes de emendas parlamentares 
destinados a consórcios públicos, regras para obrigatoriedade de execução de emendas RP6 e RP7; critérios para execução de despesas 
de emenda sem que sejam identificados os beneficiários; alguns propõem alteração da classificação orçamentária relativa aos encargos 
do refinanciamento da dívida pública entre outros; e vários outros dispositivos vetados que serão detalhados abaixo. 
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Estudo do Veto nº 47/2024 
ITEM  DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

47.24.001 inciso XXVIII do "caput" do art. 
12: 

despesas para a aquisição e 
implantação de purificadores de 
água em escolas públicas; 

 

Discriminação em categorias de 
programação específicas para as 
dotações destinadas a despesas 
para a aquisição e implantação de 
purificadores de água em escolas 
públicas. 

Emenda nº 25200001 
(Deputado Federal Carlos 
Zarattini – PT/SP) 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público ao exigir a discriminação em categoria 
de programação sobremaneira específica, 
com tendência de pulverização de ações no 
orçamento, o que aumenta rigidez 
orçamentária e dificulta a gestão de recursos.” 

47.24.002 

§ 4º do art. 16: 

O registro da Ordem Bancária ou 
de outro documento de 
pagamento da despesa no 
Sistema Integrado de 
Administração Financeira - SIAFI 
deverá fazer referência a uma 
única nota de empenho. 

Referência a uma única nota de 
empenho pelo registro da Ordem 
Bancária. 

 

Emendas nº 31660009 
(Deputado Federal Cláudio 
Cajado – PP/BA), 
27000007 (Deputado 
Federal Danilo Forte – 
União/CE) e 40780019 
(Senador Márcio Bittar – 
União /AC) 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, pois a cada nota de empenho 
expedida ocorreria também a expedição no 
SIAFI (Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal) dos 
documentos relativos à respectiva liquidação 
e ao pagamento, o que multiplicaria assim a 
quantidade de documentos processados e 
armazenados no Sistema. Além da 
inviabilidade técnica de alteração em prazo 
curto, a mudança geraria ainda necessidade 
de maior aporte de recursos públicos para a 
adaptação, a manutenção e a operação do 
referido Sistema, com a possibilidade de 
inviabilização da gestão de pagamentos do 
SIAFI.” 
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47.24.003 

alínea "f" do inciso IV do § 1º do 
art. 18: 

à construção e à manutenção de 
rodovias estaduais e municipais 
destinadas à integração de 
modais de transporte ou ao 
escoamento produtivo; e 

 
Ressalva a vedação de destinação 
de recursos para atender a 
despesas que não sejam de 
competência da União. 

Emendas nº 29000009 
(Senador Ciro Nogueira –  
PP/PI), 31660007 
(Deputado Federal Cláudio 
Cajado – PP/BA), 
27000003 (Deputado 
Federal Danilo Forte – 
União/CE),  37870007 
(Senador Davi Alcolumbre 
–  União/AP), 40780018 
(Senador Márcio Bittar – 
União /AC), 40460005 
(Deputado Federal Mauro 
Benevides Filho –PDT/CE), 
44760005 (Deputado 
Federal Saullo Vianna – 
União/AM) 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público ao estabelecer a destinação de 
recursos para finalidade alheia às 
competências da União, para rodovias 
estaduais e municipais e malha hidroviária. 
Nesse sentido, o dispositivo ampliaria as 
exceções à competência da União. Por outro 
lado, são previstas despesas que concorreriam 
com a manutenção, a conservação, a 
recuperação e a adequação de rodovias 
federais, com potencial de diluir os esforços 
de priorização do Governo Federal, em meio a 
um contexto fiscal restritivo.” 

47.24.004 alínea "g" do inciso IV do § 1º do 
art. 18: 

à malha hidroviária brasileira, 
composta por rios e lagos 
navegáveis que são utilizados 
para o transporte de carga e 
pessoas. 

Emenda nº 44760005 
(Deputado Federal Saullo 
Vianna – União/AM) 
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47.24.005 

parágrafo único do art. 26: 

A execução das medidas previstas 
no caput será monitorada por 
meio de relatórios trimestrais 
disponibilizados ao Congresso 
Nacional e à sociedade, contendo 
informações detalhadas sobre a 
aplicação dos recursos. 

Monitoramento das medidas de 
ajuste fiscal por relatórios 
trimestrais. 

Emenda nº 42990013 
(Deputado Federal Amom 
Mandel – Cidadania/AM) 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, pois a criação de novo relatório de 
acompanhamento das medidas de ajuste 
fiscal previstas nos art. 6º e art. 8º da Lei 
Complementar nº 200, de 30 de agosto de 
2023, poderia onerar a administração pública 
federal, e seu conteúdo corresponderia 
apenas à declaração de que os atos 
correspondentes não foram praticados. 
Destaca-se também a existência de inúmeros 
relatórios de transparência orçamentária e 
fiscal com periodicidade distinta da proposta 
no dispositivo ora vetado, o que resultaria 
sobreposição e descasamento dos relatórios, 
os quais já demandam elevado esforço 
operacional das equipes envolvidas, com 
prejuízo à tempestividade e à qualidade da 
informação.” 

47.24.006 
§ 4º do art. 28: 

As dotações do Fundo Especial de 
Assistência Financeira aos 
Partidos Políticos - Fundo 
Partidário constantes do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2025 e 
aprovadas na respectiva Lei 
corresponderão ao valor da Lei 
Orçamentária de 2016, corrigido 
na forma prevista no art. 4º da Lei 
Complementar nº 200, de 2023. 

As dotações do Fundo Partidário, 
que constarão no PLOA 2025 e 
que serão aprovadas na 
respectiva Lei, deverão 
corresponder ao valor da LOA 
2016, corrigidos a cada exercício 
pela variação acumulada do IPCA. 
Isso assegura que os recursos 
destinados aos partidos políticos 
sejam atualizados de acordo com 
a legislação vigente. 

Emenda nº 38220004 
(Deputado Federal 
Merlong Solano – PT/PI) 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público pois majora o montante do Fundo 
Partidário e comprime o valor das demais 
despesas da Justiça Eleitoral, tendo em vista 
que tais despesas estão sujeitas ao limite 
estabelecido pelo art. 3º da Lei Complementar 
nº 200, de 30 de agosto de 2023. A 
proposição legislativa não é condizente com o 
regime fiscal sustentável, que tem em sua 
gênese a adoção de parâmetros para o 
controle do crescimento anual da despesa, 
com base no comportamento da inflação e do 

 
Elaborado pela Secretaria Legislativa do Congresso Nacional – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 24/02/2025 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9866616&ts=1739209346049&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9866616&ts=1739209346049&disposition=inline


crescimento real da receita do período 
imediatamente antecedente. A aprovação da 
proposição, que vincula o montante de 
despesas do Fundo Partidário ao crescimento 
real da receita de exercícios anteriores, 
resultaria no crescimento das despesas 
correspondentes em patamar superior ao 
crescimento dos limites de despesas 
primárias, previstos na Lei Complementar nº 
200, de 2023, o que contraria o disposto no 
art. 138 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.” 

47.24.007 

parágrafo único do art. 29: 

O ato conjunto de que trata o 
caput deverá ser publicado e 
encaminhado ao Congresso 
Nacional até o início da votação 
do relatório preliminar do Projeto 
de Lei Orçamentária Anual de 
2025 - PLOA 2025 na Comissão 
Mista a que se refere o § 1º do 
art. 166 da Constituição. 

Prazo de publicação e envio de 
ato conjunto com compensação 
de limites entre órgãos de 
Poderes. 

O texto do dispositivo foi 
inserido pelo Relatório 
Geral [Parecer (CN )nº 
73/2024] 

“A proposição legislativa autoriza a 
compensação de limites entre órgãos do 
Legislativo, do Judiciário e do Ministério 
Público da União. Contudo, contraria o 
interesse público ao restringir a realização da 
compensação entre os limites individualizados 
no âmbito dos aludidos Poderes e do MPU 
apenas à fase de elaboração do PLOA-2025. A 
possibilidade de compensação a qualquer 
tempo entre os limites individualizados é 
relevante, pois, durante a execução das 
despesas, podem ser verificadas situações que 
justifiquem o aumento das dotações de 
determinado órgão, que poderão ser 
compensadas por outro limite, em 
consonância com o disposto no § 8º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto 
de 2023.” 
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47.24.008 

inciso II do § 6º do art. 45: 

não se sujeitarão aos limites 
fixados para repasses aos 
municípios-sede do consórcio. 

 

Quando os recursos provenientes 
de emendas parlamentares 
forem destinados a consórcios 
públicos e adicionarem valores 
aos tetos transferidos à rede do 
SUS, esses recursos não estarão 
sujeitos aos limites estabelecidos 
para repasses aos 
municípios-sede do consórcio.  

Emendas nº 39260011 
(Deputado Federal Capitão 
Alberto Neto – PL/AM) e 
29250005 (Deputada 
Federal Carmen Zanotto – 
Cidadania/SC) 

“A proposta contraria o interesse público ao 
desobrigar os consórcios públicos do 
cumprimento de limites fixados, com risco de 
concentração desproporcional de recursos em 
determinados Municípios, o que favoreceria 
potencialmente localidades específicas em 
detrimento de outras. Isso poderia 
comprometer a eficiência e a eficácia do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e prejudicar sua 
função de oferecer serviços de forma 
descentralizada e equitativa, conforme 
previsto nos art. 198 e art. 199 da 
Constituição.” 

47.24.009 

parágrafo único do art. 46: 

Ações, atividades e estratégias 
voltadas ao bem-estar animal, à 
atenção veterinária e ao controle 
populacional, inclusive castração, 
serão desenvolvidas pelo 
Ministério do Meio Ambiente. 

Atribuição de área de 
competência ao Ministério do 
Meio Ambiente 

Emenda nº 43620032 
(Deputado Federal Dr. 
Victor Linhalis – 
Podemos/ES) 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, pois não é objeto da lei de diretrizes 
orçamentárias atribuir área de competência a 
órgãos da administração pública federal. O 
dispositivo também contraria os incisos I e II do 
art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, segundo os quais cada lei 
tratará de um único objeto e não conterá matéria 
estranha a seu objeto ou a este não vinculada por 
afinidade, pertinência ou conexão, 
respectivamente. Ademais, as áreas de 
competência do Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima já estão estabelecidas no art. 
36 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, de 
modo que, se não vetada, a matéria passaria a ser 
disciplinada por mais de uma Lei.” 
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47.24.010 

§ 6º do art. 52: 

Os créditos a que se refere o 
caput, acompanhados de 
exposição de motivos que inclua a 
justificativa e a indicação dos 
efeitos das anulações de 
dotações, deverão ser publicados 
no Portal de Transparência do 
Poder Executivo ou em portal 
eletrônico similar para amplo 
acesso público, de forma 
agregada por órgão 
orçamentário. 

Obrigatoriedade de publicizar a 
abertura de créditos 
suplementares autorizados na 
LOA. 

Emenda nº 14680018 
(Deputado Federal Chico 
Alencar – PSOL/RJ) 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, pois os créditos suplementares 
autorizados em lei orçamentária anual já são 
publicados no Diário Oficial da União e 
compilados no portal do Ministério do 
Planejamento e Orçamento, e as dotações 
resultantes estão disponíveis para consulta no 
Painel do Orçamento Federal. Além disso, a 
medida teria impacto relevante no 
desenvolvimento de sistemas, ao demandar 
investimentos em pessoal, tempo e recursos, 
e enfrentaria limitações práticas, consideradas 
outras iniciativas de transparência em 
andamento, que poderiam ser inviabilizadas 
em razão da necessidade de cumprimento da 
obrigação imposta pelo dispositivo em 
questão.” 

47.24.011 

§ 2º do art. 67: 

O bloqueio de que trata o caput 
deste artigo poderá incidir sobre 
as programações referidas no art. 
74 desta Lei, exceto quanto 
àquelas previstas nos § 11 e § 12 
do art. 166 da Constituição, até a 
proporção aplicável às demais 
despesas discricionárias do Poder 
Executivo. 

Montante de bloqueios de 
dotações discricionárias para 
cumprir limites individualizados. 

Emenda nº 31660004 
(Deputado Federal Cláudio 
Cajado – PP/BA) 

“O art. 67, §2º, prevê o tratamento do bloqueio 
das dotações provenientes de emendas 
parlamentares não impositivas, não autorizando 
expressamente, assim, o bloqueio das emendas 
impositivas tratadas expressamente na 
Constituição (individuais e de bancada estadual). 
Desse modo, sem existir previsão expressa dessas 
últimas espécies de emendas parlamentares como 
passível de bloqueio, o dispositivo estaria em 
dissonância com o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal previsto na Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental nº 854, 
no sentido de que “quaisquer regras, restrições ou 
impedimentos aplicáveis às programações 
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discricionárias do Poder Executivo se aplicam às 
emendas parlamentares, e vice-versa”, de sorte 
que as emendas parlamentares logram possuir o 
mesmo tratamento de bloqueio e 
contingenciamento aplicável a qualquer despesa 
discricionária do Poder Executivo federal. Assim, o 
preceito violaria os valores constitucionais 
subjacentes à decisão referida, em especial o 
princípio da organização dos poderes entabulado 
no art. 2º da Constituição. Por fim, a proposição 
legislativa contraria o interesse público, pois prevê 
que o bloqueio de emendas para fins de 
cumprimento dos limites individualizados 
estabelecidos na Lei Complementar nº 200, de 30 
de agosto de 2023, não alcança as programações 
referentes a RP 6 e RP 7 (emendas individuais 
impositivas e de bancada, respectivamente) e 
incide sobre RP 8 (emendas de Comissão) até a 
mesma proporção aplicável às demais despesas 
discricionárias do Poder Executivo federal. Ao 
vedar o bloqueio de emendas RP 6 e RP 7, o 
dispositivo, além de gerar dificuldades para o 
cumprimento da regra fiscal, estabeleceria 
tratamento diferenciado entre tais emendas 
parlamentares e as demais despesas 
discricionárias do Poder Executivo federal, de 
maneira incompatível com os princípios da 
eficiência, eficácia, efetividade, impessoalidade e 
supremacia do interesse público que norteiam a 
administração pública.” 
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47.24.012 

§ 17 do art. 68: 

A inscrição, a manutenção e o 
pagamento dos restos a pagar 
devem observar a legislação 
aplicável, em especial as 
disposições constitucionais e 
legais que estabeleçam regras 
fiscais, sendo vedado o bloqueio 
dos restos a pagar não 
processados relativos a despesas 
do Ministério da Educação. 

A inscrição, manutenção e 
pagamento dos restos a pagar 
devem respeitar a legislação 
vigente, especialmente as 
normas fiscais, sendo vedado o 
bloqueio dos restos a pagar não 
processados relacionados a 
despesas do Ministério da 
Educação.  

O texto do dispositivo foi 
inserido pelo Relatório 
Geral [Parecer (CN )nº 
73/2024] 

“O dispositivo, ao tratar de regras perenes de 
restos a pagar, consagra normas que 
extrapolam um exercício financeiro, 
incompatíveis com a vigência da lei de 
diretrizes orçamentárias, o que violaria, 
portanto, o comando previsto no art. 165, § 
2º, da Constituição. Ademais, a proposição 
legislativa contraria o interesse público, pois a 
União deve buscar a responsabilidade em sua 
gestão fiscal, a qual pressupõe a ação 
planejada e transparente em que se previnem 
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas, contribuindo para isso a 
obediência a limites e condições para a 
inscrição de restos a pagar, conforme disposto 
no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Assim, ao considerar 
que a medida prevista poderia ocasionar o 
aumento do estoque de restos a pagar, ante a 
manutenção de despesas inscritas, a sua 
adoção poderia afetar a alocação eficiente e 
eficaz dos recursos públicos para as atividades 
em satisfatório estado de realização. Por fim, 
o dispositivo oferece tratamento diferenciado 
ao Ministério da Educação, em detrimento ao 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, aplicável a todos os ministérios.” 
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47.24.013 
alínea "a" do inciso VIII do § 4º 
do art. 69: 

à regra expressa no inciso III do 
art. 167 da Constituição; 

 

 

Demonstrativo de matéria que 
deverá acompanhar relatório do 
Poder Executivo sobre limitação 
de empenho e movimentação 
financeira. 

 

 

Emenda nº 29000007 
(Senador Ciro Nogueira –  
PP/PI) 

 

“A proposição legislativa cria conteúdos 
obrigatórios para o Relatório de Avaliação de 
Receitas e Despesas Públicas Primárias. A 
finalidade dos Relatórios Bimestrais, definida 
no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), é apurar se a realização da receita 
comporta o cumprimento do resultado 
primário. A ampliação do escopo dos 
Relatórios reduziria o tempo hábil para a 
equipe técnica estimar, apurar e elaborar 
todas as informações já requeridas, em prazo 
tão curto. Ademais, as informações, em sua 
maioria, já constam dos Relatórios Bimestrais 
ou do Painel do Orçamento Público. Assim, a 
proposição legislativa em tela contraria o 
interesse público.” 

47.24.014 alínea "b" do inciso VIII do § 4º 
do art. 69: 

aos limites mínimos de despesas 
estabelecidos no inciso I do § 2º 
do art. 198 e no art. 212 da 
Constituição e no art. 42 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 

47.24.015 alínea "c" do inciso VIII do § 4º 
do art. 69: 

aos limites de despesa 
estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 200, de 2023; e 

47.24.016 alínea "d" do inciso VIII do § 4º 
do art. 69: 

à necessidade de financiamento, 
na forma do demonstrativo 
constante do inciso X do Anexo I 
desta lei, incluindo as demais 
operações que afetam o 
resultado, destacando os 
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montantes relativos aos floats, 
quando houver. 

47.24.017 
§ 20 do art. 69: 

Os restos a pagar relativos a 
contratos, convênios, acordos ou 
ajustes de vigência plurianual, 
inscritos em 2019, 2020, 2021 e 
2022, inclusive os enquadrados 
conforme o art. 1º do Decreto nº 
10.579, de 18 de dezembro de 
2020, somente poderão ter seus 
saldos, bloqueados ou não 
liquidados, cancelados depois de 
31 de dezembro de 2025. 

Restos a  restos a pagar relativos 
a contratos, convênios, acordos 
ou ajustes de vigência plurianual. 

COMPLEMENTAÇÃO DE 
VOTO EM RAZÃO DOS 
ACORDOS FIRMADOS NO 
PLENÁRIO DA CMO, DOS 
ACATAMENTOS QUE 
FORAM LIDOS DURANTE A 
REUNIÃO DA COMISSÃO E 
DA VOTAÇÃO DOS 
DESTAQUES EM 
17/12/2024. 

“O dispositivo, ao tratar de regras perenes de 
restos a pagar, consagra normas que 
extrapolam um exercício financeiro e assim 
não guarda compatibilidade com a vigência da 
lei de diretrizes orçamentárias, o que violaria, 
portanto, o comando previsto no art. 165, § 
2º, da Constituição. Ademais, a proposição 
contraria o interesse público, pois a criação de 
exceções à legislação referente a restos a 
pagar (Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986) contribuiria para a elevação do 
estoque de restos a pagar e dificulta assim a 
gestão financeira eficiente.”  

47.24.018 

"Caput" do art. 75: 

Observados os limites 
constitucionais, é obrigatória a 
execução orçamentária e 
financeira, de forma equitativa, 
das programações decorrentes de 
emendas individuais (RP 6) e de 
bancada estadual (RP 7). 

 

Obrigatoriedade de execução 
orçamentária e financeira de 
emendas individuais (RP 6) e de 
bancada estadual (RP 7). 

 

Art. 74 do projeto inicial 
elaborado pelo Poder 
Executivo. 

“O caput do art. 75 da proposição legislativa 
estabelece a execução obrigatória das 
emendas RP 6 e RP 7 até os limites 
constitucionais. Contudo, trata-se de 
dispositivo que não é acompanhado de 
exceção e poderia ser interpretado como 
limitador à possibilidade de bloqueio e 
redução dessas despesas para cumprimento 
dos limites individualizados estabelecidos na 
Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 
2023. Ademais, deve-se levar em 
consideração a decisão do Supremo Tribunal 
Federal nos autos da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental nº 
854, segundo a qual quaisquer regras, 
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restrições ou impedimentos aplicáveis às 
programações discricionárias do Poder 
Executivo se aplicam às emendas 
parlamentares, e vice-versa, nos termos do 
art. 14 da LC nº.210/2024’, bem como os 
limites globais definidos na Lei Complementar 
nº 210, de 2024.” 

47.24.019 § 1º do art. 75 

Considera-se equitativa a 
execução das programações que 
observe critérios objetivos e 
imparciais, independentemente 
da autoria das emendas a que se 
refere o caput, inclusive aqueles 
de que trata o parágrafo único do 
art. 76. 

Definição de execução equitativa. 

§ 1º do art. 74 do projeto 
inicial elaborado pelo 
Poder Executivo. 

“Em face dos vícios de inconstitucionalidade 
existentes no caput e § 3º e § 4º do artigo, os 
demais parágrafos devem ser vetados por 
arrastamento.” 

 

47.24.020  § 2º do art. 75 

A obrigatoriedade de execução 
orçamentária e financeira de que 
trata o caput deste artigo 
compreende, cumulativamente, o 
empenho e o pagamento, 
observado o disposto nos § 13 e § 
18 do art. 166 da Constituição. 

Extensão da definição de 
obrigatoriedade de execução 
orçamentária e financeira. 

§ 2º do art. 74 do projeto 
inicial elaborado pelo 
Poder Executivo. 

“Em face dos vícios de inconstitucionalidade 
existentes no caput e § 3º e § 4º do artigo, os 
demais parágrafos devem ser vetados por 
arrastamento.” 

 

47.24.021 
 inciso I do § 3º do art. 75 

indicadores socioeconômicos da 
população beneficiada, observado 
o disposto no § 5º do art. 91; 

 
Critérios para execução de 
despesas de emenda sem que 
sejam identificados os 
beneficiários. 

 

 

“... os § 3º e § 4º do art. 75 permitiriam que, 
cumpridas as exigências nelas dispostas, 
fossem executadas despesas de emenda sem 
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 Emenda nº 22890002 
(Senador Renan Calheiros) 

 

que sejam identificados os beneficiários, o 
que contraria o disposto nos incisos IX e XVI 
do art. 10 da Lei Complementar nº 210, de 25 
de novembro de 2024, e assim violariam o 
disposto no inciso I do § 9º do art. 165 da 
Constituição, por tratar de tema reservado à 
lei complementar. “   

 

47.24.022 inciso II do § 3º do art. 75 

outros indicadores e parâmetros 
aplicáveis em função dos 
objetivos finalísticos da política 
pública em questão; e 

 
47.24.023 

inciso III do § 3º do art. 75 

critérios e parâmetros relativos 
aos princípios de boa gestão 
financeira e preservação do 
patrimônio público. 

 
47.24.024 

 

§ 4º do art. 75 

O órgão setorial executor da 
despesa aferirá o cumprimento do 
disposto no § 3º, conforme 
requisitos técnicos constantes da 
Constituição Federal, normas 
legais e regulamentares. 

Atribuição do órgão setorial 
executor de verificar os critérios 
para execução de despesas de 
emenda sem identificação dos 
beneficiários. 

Emenda nº 22890002 
(Senador Renan Calheiros) 

 

“... os § 3º e § 4º do art. 75 permitiriam que, 
cumpridas as exigências nelas dispostas, 
fossem executadas despesas de emenda sem 
que sejam identificados os beneficiários, o 
que contraria o disposto nos incisos IX e XVI 
do art. 10 da Lei Complementar nº 210, de 25 
de novembro de 2024, e assim violariam o 
disposto no inciso I do § 9º do art. 165 da 
Constituição, por tratar de tema reservado à 
lei complementar. “   
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47.24.025 

 "caput" do art. 80 

A execução das programações das 
emendas, classificadas de acordo 
com a alínea ”d” do inciso II do § 
4º do art. 7º, deverá observar as 
indicações de beneficiários e a 
ordem de prioridades feitas pelos 
respectivos autores. 

Estabelece que a execução das 
emendas classificadas como RP 6, 
7 e 8 devem seguir as indicações 
e prioridades definidas pelos 
respectivos autores. 

 

Emenda nº 31660012 
(Deputado Claudio 
Cajado) 

 

“O art. 80 da proposição legislativa, ao tratar 
da observância, pelo Poder Executivo Federal, 
da ordem de prioridade dada pelos 
parlamentares, reduz sobremaneira a 
discricionariedade do Poder Executivo na 
gestão orçamentária, o que violaria assim a 
separação dos poderes consagrada no art. 2º 
da Constituição. Ademais, a proposição 
legislativa estabelece que a execução das 
programações orçamentárias decorrentes de 
emendas, inclusive as classificadas com RP2 e 
RP3, deve observar as indicações de 
beneficiários e a ordem de prioridades feitas 
por seus autores. O dispositivo em apreço 
contraria o interesse público, ao tornar 
obrigatórias as indicações, com alteração da 
distribuição de competências entre os órgãos 
e Poderes. Adicionalmente, a indicação de 
beneficiários e da ordem de prioridades pelos 
autores das emendas, que, de outra forma, 
seriam estabelecidos conforme os parâmetros 
e as diretrizes de cada política pública, 
reduziria a flexibilidade na gestão 
orçamentária, que observa as necessidades de 
execução de cada política pública.”  
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47.24.026 inciso III do § 2º do art. 84 

os órgãos e entidades a que se 
refere o inciso II deste parágrafo, 
no prazo de noventa dias 
contados das indicações dos 
autores das emendas, realizarão 
a divulgação dos programas e das 
ações, a análise e ajustes das 
propostas, o registro de 
impedimentos de ordem técnica e 
sua divulgação por intermédio de 
ofícios encaminhados aos autores 
e a publicidade das propostas em 
sítio eletrônico. 

Estipula prazo para órgãos e 
entidades responsáveis pela 
execução das programações 
oriundas de emendas de 
Comissão. 

Emendas nº 27000013, 
31660023 e 40780021  
(Deputados Danilo Forte, 
Claudio Cajado e Senador 
Marcio Bittar) 

 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, uma vez que estabelece prazo fixo 
para um conjunto heterogêneo de órgãos e 
entidades, que por sua vez recebe, cada um, 
volume assimétrico e não uniforme de 
indicações relativas a emendas. Tais 
particularidades precisam ser consideradas 
em relação a cada órgão e entidade, o que 
remete à prerrogativa do Poder Executivo 
federal de fazer a gestão organizacional da sua 
própria estrutura.”  

47.24.027 

alínea "c" do inciso I do "caput" 
do art. 89 

realização de obras físicas em 
entidade privada sem fins 
lucrativos prestadora de serviços 
de saúde que atenda o disposto 
no caput do art. 85 

Autorização para transferência de 
recursos a entidades privadas 
sem fim lucrativo para 
ampliações e conclusões de obras 
como despesa de capital. 

Emendas nº 29250007, 
60060004, 43620027, 
27590001, 27590001, 
30930006, 37460004, 
37990007 

  (Deputados Carmen 
Zanotto, Com. Assuntos 
Sociais, Deputado Dr. 
Victor Linhalis, Deputados 
Eros Biondini,   Deputado 
Evair Vieira De Melo, 
Deputada Renata Abreu, 
Senador Romário) 

 

“A despeito da boa intenção do legislador, a 
proposta contraria o interesse público, pois 
amplia de forma significativa o rol de despesas 
de capital passíveis de serem repassadas para 
entidades privadas. Tal transferência 
promoveria o aumento do patrimônio dessas 
entidades, sem que haja obrigação de 
continuidade na prestação dos serviços 
públicos por um período mínimo, condizente 
com os montantes transferidos, de forma a 
garantir que os recursos públicos empregados 
sejam de fato convertidos à prestação de 
serviços para os cidadãos.”  
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47.24.028 

inciso XIII do "caput" do art. 89 

comprovação pela entidade 
privada sem fins lucrativos de 
efetivo exercício, durante os 
últimos três anos, de atividades 
relacionadas à matéria objeto da 
parceria. 

Requisitos para recebimento de 
transferência de recursos a 
entidades privadas sem fins 
lucrativos. 

inciso XIII do caput do 89 
do projeto inicial 
elaborado pelo Poder 
Executivo. 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, haja vista que a experiência prévia já 
está regulamentada nos marcos legais que 
tratam das parcerias com as organizações da 
sociedade civil (Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014; Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 
2016, e Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 30 de agosto de 2023). Essa legislação já 
exige a comprovação de experiência prévia na 
realização, com efetividade, do objeto da 
parceria, e está bem definida nos citados 
normativos.”  

47.24.029 
inciso I do § 12 do art. 89 

será regulada pelo Poder 
Executivo federal; 

Dispõe sobre os critérios de  
comprovação pela entidade 
privada sem fins lucrativos de 
efetivo exercício. 

Emenda nº 43620004 
(Deputado Dr. Victor 
Linhalis) 

 

 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, haja vista que a experiência prévia já 
está regulamentada nos marcos legais que 
tratam das parcerias com as organizações da 
sociedade civil (Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014; Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 
2016, e Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 30 de agosto de 2023). Essa legislação já 
exige a comprovação de experiência prévia na 
realização, com efetividade, do objeto da 
parceria, e está bem definida nos citados 
normativos.”  

 

47.24.030  inciso II do § 12 do art. 89 

alcançará, no mínimo, os três 
anos imediatamente anteriores à 
data prevista para a celebração 
do convênio, termo de parceria ou 
contrato de repasse, a qual deve 
ser previamente divulgada por 
meio do edital de chamamento 
público ou de concurso de 
projetos; e 
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47.24.031  inciso III do § 12 do art. 89 

será dispensada para entidades 
sem fins lucrativos prestadoras de 
serviços ao SUS, habilitadas desde 
o ano de 2014 no sistema do 
Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - 
CNES. 

47.24.032 § 6º do art. 91 

Na hipótese de transferências de 
recursos dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para 
execução de obras de 
responsabilidade da União, o 
montante equivalente deverá ser 
utilizado para abatimento da 
dívida no contrato de 
renegociação entre a Unidade 
Federada e a União, 
independente de prévia dotação 
orçamentária e sem implicar o 
registo concomitante de uma 
despesa no exercício. 

Cria regra que confere aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios o direito de abater de 
suas dívidas perante a União os 
valores que transferiram a esta 
para execução de obras de sua 
responsabilidade. 

Emenda nº 22100004, 
60050004 (Senador 
Esperidião Amin, 
Comissão de Assuntos 
Econômicos SF) 

Inclusão em adendo de 
Plenário. 

“O dispositivo prevê regra que confere aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 
direito de abater de suas dívidas perante a 
União os valores que transferiram a esta para 
execução de obras de sua responsabilidade. 
Contudo, a compensação entre eventuais 
créditos de Estados e dívidas oriundas de 
operações de créditos da União precisa ser 
feita por lei complementar, em face da 
vedação de renegociação de operações de 
crédito previstas pelo art. 35 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). Assim, o 
dispositivo viola o disposto no art. 163, inciso 
I, caput, da Constituição.”  
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47.24.033 

§ 3º do art. 92 

As condições para cumprimento 
das cláusulas suspensivas 
constantes dos instrumentos a 
que se refere o caput deste artigo 
terão prazo mínimo de 36 (trinta 
e seis) meses. 

Dispõe sobre prazo para 
cumprimento de cláusulas 
suspensivas nos instrumentos de 
entrega dos recursos a outro ente 
federativo a título de 
transferência voluntária. 

Emenda nº 31660002, 
40780006 (Deputado 
Claudio Cajado, Senador 
Márcio Bittar,  

 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, pois estabelece prazo deveras 
extensivo para o cumprimento da condição 
suspensiva, o que poderia inviabilizar a 
execução do objeto pactuado, principalmente, 
em função da atualização de valores pelo 
tempo decorrido entre a pactuação e o efetivo 
início da execução. Além disso, a definição do 
prazo de trinta e seis meses para 
cumprimento da condição suspensiva está em 
desacordo com o prazo de validade dos restos 
a pagar não liquidados estabelecido pelo 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 
1986.”  

47.24.034 

§ 4º do art. 92 

A emissão de nota de empenho, a 
realização das transferências de 
recursos e a assinatura dos 
instrumentos a que se refere o 
caput, bem como a doação de 
bens, materiais e insumos, não 
dependerão da situação de 
adimplência do Município de até 
sessenta e cinco mil habitantes. 

Situação de não obrigatoriedade 
de adimplência fiscal e financeira 
para celebração de transferências 
voluntárias. 

Diversas emendas 
individuais, de bancada e 
de Comissão. 

“A obrigatoriedade de adimplência fiscal e 
financeira para celebração de transferências 
voluntárias está disposta no art. 25 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a qual estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal, com amparo no art. 163 da 
Constituição. Destaca-se que todas as 
exceções (ações de educação, saúde, 
assistência social, emendas parlamentares 
individuais e de bancada) já estão 
estabelecidas nesses normativos.”  
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47.24.035  "caput" do art. 99 

Na hipótese de igualdade de 
condições entre o consórcio 
público e os entes federativos dele 
integrantes para o recebimento 
de transferências de recursos nos 
termos estabelecidos nesta Seção, 
os órgãos e as entidades 
concedentes deverão dar 
preferência ao consórcio público. 

Estabelece preferência na 
hipótese de igualdade de 
condições entre o consórcio 
público e os entes federativos 
dele integrantes. 

Art. 95 do projeto inicial 
elaborado pelo Poder 
Executivo. 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, uma vez que a preferência 
automática pelos consórcios públicos 
desconsidera a autonomia administrativa e 
financeira dos Municípios e Estados 
integrantes do consórcio, o que poderia 
enfraquecer a lógica de cooperação federativa 
e prejudicar a alocação mais eficiente de 
recursos públicos.”  

47.24.036  "caput" do § 2º do art. 108 

As dotações relativas ao 
refinanciamento da dívida pública 
mobiliária federal, interna e 
externa, serão discriminadas e 
classificadas separadamente: 

 

 

Alteração da classificação 
orçamentária relativa aos 
encargos do refinanciamento da 
dívida pública. 

 

 

Emenda nº 40460004 

(Deputado Mauro 
Benevides Filho) 

 

 

 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público ao violar o disposto no art. 29, caput, 
inciso V, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, segundo o qual o da dívida 
mobiliária consiste na emissão de títulos para 
pagamento do principal acrescido da 
atualização monetária, o que pode trazer 
ambiguidade metodológica em relação à 
apuração da dívida pública.”  

47.24.037  inciso I do § 2º do art. 108 

como juros e encargos da dívida 
(GND 2), o montante da 
atualização monetária da dívida 
mobiliária refinanciada, sem 
prejuízo da metodologia de 
apuração aplicada para a 
verificação do atendimento do 
disposto pelo inciso III do art. 167 
da Constituição; e 
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47.24.038 inciso II do § 2º do art. 108  

como amortização da dívida (GND 
6), o montante do 
refinanciamento do principal da 
dívida mobiliária. 

47.24.039  § 3º do art. 108 

O Poder Executivo federal 
providenciará, em até 30 dias 
após a publicação dos 
orçamentos, a alteração dos 
montantes consignados na LOA 
2025 para o refinanciamento da 
dívida pública mobiliária federal, 
de modo a torná-los compatíveis 
com o disposto no § 2º. 

47.24.040 

§ 14 do art. 127: 

O financiamento do BNDES que 
favoreça a exportação de bens e 
serviços de engenharia de 
empresas brasileiras somente 
poderá ser concedido a país que 
esteja adimplente junto ao banco 
e que apresente garantias 
mitigadoras do risco soberano. 

O financiamento do BNDES para 
exportação de bens e serviços de 
engenharia de empresas 
brasileiras só será concedido a 
países que estejam em dia com 
suas obrigações financeiras junto 
ao banco e que ofereçam 
garantias para reduzir o risco 
soberano. 

§ 14 do art. 124 do 
projeto inicial elaborado 
pelo Poder Executivo. 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, uma vez que poderia aumentar o rol 
de restrições existentes nas operações dos 
exportadores brasileiros, de modo a reduzir 
ainda mais a competitividade da indústria 
brasileira. Cumpre ressaltar que os normativos 
internos do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 
vedam a concessão de financiamento a 
devedores que estejam inadimplentes com o 
banco. Além disso, destaca-se a existência do 
Seguro de Crédito à Exportação – SCE, 
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lastreado no Fundo de Garantia à Exportação 
– FGE, para a cobertura às garantias prestadas 

 pela União para riscos comerciais, políticos e 
extraordinários.” 

47.24.041 § 15 do art. 127: 

Os financiamentos do BNDES com 
recursos do Fundo Nacional de 
Aviação Civil - FNAC destinarão o 
montante correspondente a 10% do 
valor destinado na Lei Orçamentária 
Anual de 2025 ao apoio financeiro 
reembolsável mediante a concessão 
de empréstimos a empresas 
prestadoras de serviços aéreos 
regulares no mercado brasileiro, 
para investimentos em melhorias no 
rastreamento de bagagens e 
animais. 

Financiamentos do BNDES que 
utilizem recursos do FNAC devem 
alocar 10% do montante 
destinado na LOA 2025 para 
conceder ajuda financeira 
reembolsável por meio de 
empréstimos a empresas de 
serviços aéreos regulares no 
Brasil, com o objetivo de financiar 
melhorias no rastreamento de 
bagagens e animais. 

Emenda nº 43620001 
(Deputado Federal Dr. 
Victor Linhalis). 

“Não obstante a boa vontade do legislador, a 
proposição legislativa contraria o interesse 
público, uma vez que as prioridades de 
alocação do Fundo Nacional de Aviação Civil – 
FNAC são estabelecidas anualmente pelo 
Comitê Gestor em função das mudanças nas 
necessidades do setor, que são dinâmicas e 
podem requerer ajustes tempestivos no 
decorrer do exercício.” 

47.24.042 § 9º do art. 129: 

Aplica-se o disposto neste artigo 
aos projetos de decreto 
legislativo, somente quando 
relacionados a tratados, acordos 
ou atos internacionais cuja 
ratificação e promulgação 
resultem em renúncia de receitas 
ou criação ou aumento de 
despesas obrigatórias de caráter 
continuado, nos termos do 

Os projetos de decretos 
legislativos, somente quando 
relacionados a tratados, acordos 
ou atos internacionais deverão 
ser instruídos com demonstrativo 
do impacto 
orçamentário-financeiro no 
exercício em que devam entrar 
em vigor e nos dois 
subsequentes, nos casos em que 
resultem em renúncia de receitas 

 § 9º do art. 126 do 
projeto inicial elaborado 
pelo Poder Executivo, 
alterado pela Emenda nº 
43620002 (Deputado 
Federal Dr. Victor Linhalis). 

“Cumpre esclarecer que qualquer decreto 
legislativo – e não somente aqueles relativos a 
acordos internacionais – deve cumprir o 
regramento fiscal relativo à renúncia de 
receita ou à criação de despesa obrigatória de 
caráter continuado. O afastamento absoluto 
da regra fiscal, sem qualquer previsão de 
impacto, viola o disposto no art. 113 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.” 
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disposto nos art. 14 e art. 17 da 
Lei Complementar nº 101, de 
2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

ou criação ou aumento de 
despesas obrigatórias de caráter 
continuado. 

47.24.043 

alínea "v" do inciso I do § 1º do 
art. 154: 

as atas das reuniões da Junta de 
Execução Orçamentária, prevista 
no Decreto nº 9.884, de 27 de 
junho de 2019, em até cinco dias 
úteis após a realização de cada 
reunião; 

No intuito de garantir a 
transparência da gestão fiscal 
referente aos Projetos de Lei 
Orçamentária de 2025 e dos 
respectivos créditos adicionais, as 
atas das reuniões da Junta de 
Execução Orçamentária devem 
ser publicadas pelo Poder 
Executivo federal em sítios 
eletrônicos em até cinco dias 
úteis após a realização de cada 
reunião. 

 Emendas nº 38990007, 
31660010 e 40780027  
(Deputada Federal 
Adriana Ventura, 
Deputado Federal Claudio 
Cajado, Senador Marcio 
Bittar). 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público ao elevar o risco de que documentos 
preparatórios que embasam as tomadas de 
decisão sobre política econômica sejam 
divulgados antes da edição dos 
correspondentes atos normativos pelo 
Presidente da República, situação que, pela 
perspectiva legal, contrariaria o disposto no 
inciso IV do caput do art. 23 da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.” 

47.24.044 

inciso IV do § 1º do art. 155: 

informações sobre as medidas de 
economia realizadas e projetadas 
para todo o exercício referentes a 
despesas com benefícios 
previdenciários, evidenciando seu 
montante para fins de 
composição na despesa 
respectiva. 

Para a realização da audiência 
pública prevista na LRF, o 
Ministro da Fazenda deve enviar 
ao Congresso Nacional, com 
antecedência de até três dias ou 
até o final dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, relatórios 
que avaliem o cumprimento da 
meta de resultado primário. 
Esses relatórios devem destacar 
as medidas de redução de 
despesas com previdência e a 
trajetória da dívida pública 

Emenda nº 29000012 
(Senador Ciro Nogueira). 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, uma vez que as medidas de economia 
realizadas, em regra, se baseiam em cenários 
contrafactuais, o que dificultaria 
sobremaneira o cumprimento do dispositivo 
normativo.” 
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federal, incluindo justificativas 
para desvios e medidas 
corretivas.  

47.24.045 § 1º do art. 168: 

Excepcionalmente, na hipótese de 
desistência do credor original ou 
de rescisão contratual, no 
cumprimento da avença pactuada 
relativa a resto a pagar não 
processado, inclusive em relação 
a restos a pagar inscritos de 2019 
a 2023, será permitida a sua 
liquidação, mediante justificativa 
formal, em favor de credor 
diferente do indicado na 
respectiva nota de empenho, 
desde que haja vantajosidade e 
interesse da administração 
pública na execução do seu 
objeto, observadas as disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 14.133, de 2021, 
da Lei nº 13.303, de 2016, e de 
outras normas legais aplicáveis 
ao instrumento firmado entre as 
partes, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis ao credor 
desistente. 

É permitido o aporte de recursos 
adicionais, inclusive por meio de 
emendas, para concluir obras e 
serviços de engenharia que 
estejam paralisados há mais de 
um ano e que tenham 
orçamentos defasados, mesmo 
que os recursos inicialmente 
previstos já tenham sido 
totalmente transferidos. O 
dispositivo vetado estabelece 
que, em casos excepcionais de 
desistência do credor original ou 
rescisão contratual relacionada a 
restos a pagar não processados 
(incluindo aqueles de 2019 a 
2023), é possível liquidar esses 
restos em favor de um credor 
diferente, desde que haja 
justificativa formal, vantajosidade 
e interesse da administração 
pública, respeitando as leis 
pertinentes e sem prejuízo das 
sanções ao credor desistente. 

Emendas nº 43210003, 
31660005, 50010003, 
27000001, 37870009, 
40350005, 41830011, 
40780014, 41640005, 
28550003 e 40770006 
(Deputado Federal Castro 
Neto, Deputado Federal 
Claudio Cajado, CSP da 
Câmara dos Deputados, 
Deputado Federal Danilo 
Forte, Senador Davi 
Alcolumbre, Deputado 
Federal Luiz Carlos Motta, 
Senador Marcelo Castro, 
Senador Marcio Bittar, 
Deputado Federal 
Nicoletti, Deputado 
Federal Pedro Uczai, 
Deputado Federal Zé 
Vitor). 

“A medida contraria o interesse público, pois o 
aproveitamento de eventual saldo a liquidar 
inscrito em restos a pagar não processados 
em favor de novo beneficiário estaria em 
desacordo com as disposições da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, a qual exige a 
identificação do credor na nota de empenho e 
estabelece o controle dos restos a pagar por 
credor, consoante o disposto nos art. 61 e art. 
92, parágrafo único, respectivamente. 
Ademais, trata-se de proposição legislativa 
dissonante do princípio da anualidade 
orçamentária, o que impactaria outros 
exercícios financeiros e, por conseguinte, não 
seria compatível com a natureza transitória da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.” 
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47.24.046 

§ 2º do art. 168: 

Não havendo mais classificados 
no procedimento licitatório ou se 
esses se recusarem a assumir a 
obra ou serviço ou fornecimento 
de que trata o caput, ou na 
hipótese de vencimento da Ata de 
Registro de Preços, a 
administração pública poderá 
utilizar o resto a pagar não 
processado para a realização de 
nova licitação, desde que mantido 
o objeto original. 

É autorizado o aporte de recursos 
adicionais, inclusive por meio de 
emendas, para concluir obras e 
serviços de engenharia que 
estejam paralisados há mais de 
um ano e que tenham 
orçamentos defasados, mesmo 
que os recursos inicialmente 
previstos já tenham sido 
totalmente transferidos. O 
referido dispositivo vetado 
estabelece que, caso não haja 
mais empresas classificadas no 
processo licitatório, ou se elas se 
recusarem a assumir a obra ou 
serviço, ou ainda se a Ata de 
Registro de Preços vencer, a 
administração pública poderá 
utilizar restos a pagar não 
processados para realizar uma 
nova licitação, desde que o 
objeto original da obra ou serviço 
seja mantido. 

Emendas nº 31660005, 
50010003, 27000001, 
37870009, 40780014, 
41640005 e 28550003 
(Deputado Federal Claudio 
Cajado, CSP da Câmara 
dos Deputados, Deputado 
Federal Danilo Forte, 
Senador Davi Alcolumbre, 
Senador Marcio Bittar, 
Deputado Federal 
Nicoletti, Deputado 
Federal Pedro Uczai). 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público, pois, ao autorizar a realização de 
licitação com lastro em dotações previstas em 
leis orçamentárias anuais de exercícios 
anteriores, incorreria em ofensa ao princípio 
da anualidade orçamentária a que se refere o 
art. 2º da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964. O dispositivo está em desacordo, 
também, com o disposto no art. 16 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
segundo o qual é condição prévia para a 
licitação que a despesa correspondente seja 
objeto de dotação específica ou de crédito 
genérico na lei orçamentária do exercício. 

Ademais, o dispositivo trata de mecanismos 
de reutilização de restos a pagar em 
ampliação ao que consta na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. Desse modo, o 
preceito consagraria normas que 
extrapolariam um exercício financeiro, de 
modo a não guardar compatibilidade com a 
vigência da Lei de Diretrizes Orçamentárias e a 
violar, portanto, as disposições do art. 165, § 
2º, da Constituição.” 
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47.24.047 "caput" do art. 169: 

Os restos a pagar não 
processados inscritos a partir do 
exercício de 2019, vigentes no 
mês de novembro de 2024, e que 
se refiram a transferências 
realizadas pelos órgãos e 
entidades da administração 
pública federal aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, ou a 
descentralizações de crédito 
realizadas entre órgãos e 
entidades integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União 
poderão ser liquidados até 31 de 
dezembro de 2025. 

Os restos a pagar não 
processados, que foram inscritos 
a partir do exercício de 2019 e 
que estiverem vigentes em 
novembro de 2024, podem ser 
liquidadas até 31 de dezembro de 
2025, desde que se tratem de 
transferências feitas pelos órgãos 
e entidades da administração 
pública federal para os Estados, 
Distrito Federal e Municípios, ou 
de descentralizações de crédito 
entre órgãos e entidades que 
fazem parte dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da 
União. 

Emendas nº 31660017, 
27000012, 37870006 e 
40780022 (Deputado 
Federal Claudio Cajado, 
Deputado Federal Danilo 
Forte, Senador Davi 
Alcolumbre, Senador 
Marcio Bittar ). 

“A proposição legislativa contraria o interesse 
público ao fazer perdurar valores relativos ao 
orçamento dos últimos seis exercícios no 
estoque de restos a pagar, de modo a afetar a 
alocação eficiente e eficaz dos recursos às 
atividades públicas em satisfatório estado de 
realização, objetivo principal da programação 
financeira federal.” 

47.24.048 
A 052 

Incisos X, XI, XII e LXXVI da Seção 
I do Anexo III ao Projeto de Lei  

“X - subvenção econômica para as 
Aquisições do Governo Federal e 
Formação de Estoques Reguladores e 
Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de 
27 de maio de 1992);”  

“XI - subvenção econômica para 
Garantia e Sustentação de Preços na 
comercialização de produtos 
agropecuários (Lei nº 8.427, de 
1992);”  

“XII - subvenção econômica para 
Garantia e Sustentação de Preços na 

Inclusão de incisos no rol de  
despesas primárias que 
constituem obrigações 
constitucionais ou legais da 
União. 

PAR 73 de 2024 da CMO 
(anexo das emendas ao 
Anexo III) 

“Em que pese a boa vontade do legislador, a 
proposição legislativa contraria o interesse 
público, uma vez que reduz a flexibilidade e a 
liberdade dos órgãos na gestão de suas 
próprias despesas orçamentárias, visto que as 
despesas são originalmente discricionárias.”  
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comercialização de produtos da 
agricultura familiar (Lei nº 8.427, de 
1992);” 

 “LXXV - despesas relacionadas ao 
Ensino Profissional Marítimo (EPM) 
destinado à qualificação e 
capacitação de agentes portuários e 
aquaviários (art. 17 da Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho 
de 1999);”  

“LXXVI - subvenção econômica ao 
prêmio do seguro rural (Lei nº 
10.823, 19 de dezembro de 2003).”  

47.24.053 
A 069 

Seção III do Anexo III ao Projeto 
de Lei  

I-promoção do desenvolvimento 
regional por meio da aplicação de 
recursos diretamente arrecadados 
pela Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Suframa;  

II - implantação do Sistema Integrado 
de Monitoramento de Fronteiras - 
SISFRON;  

III - despesas do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Florestal - FNDF 
(art. 41 da Lei nº 11.284, de 2 de 
março de 2006); 

IV - despesas com análises para 
outorga de títulos minerários e com 
a fiscalização da lavra de recursos 
minerais estratégicos; V - aquisição e 
distribuição de alimentos da 

Inclusão de incisos no rol de  
demais despesas que não serão 
objeto de limitação de empenho 
nos termos do disposto do § 2º 
do art. 9º da lei complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 - LEI 
DE RESPONSABILIDADE FISCAL  

PAR 73 de 2024 da CMO 
(anexo das emendas ao 
Anexo III) 

“Em que pese a boa intenção do legislador, a 
proposição legislativa contraria o interesse 
público, uma vez que a ressalva de despesas 
da limitação de empenho tem como efeito 
aumentar a rigidez orçamentária e restringir a 
possibilidade de o Poder Executivo federal 
dispor sobre essa limitação de acordo com as 
necessidades sociais e as disponibilidades 
orçamentárias no momento da execução.”  
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agricultura familiar para promoção 
da segurança alimentar e nutricional 
(Lei nº 14.628, de 20 de julho de 
2023);  

VI - defesa agropecuária; 

VII - despesas com a proteção, a 
promoção e o apoio às populações 
indígenas; 

VIII - programa de proteção aos 
defensores de direitos humanos, 
comunicadores e ambientalistas e 
Conselho Deliberativo do Programa 
de Proteção aos Defensores dos 
Direitos Humanos, Comunicadores e 
Ambientalistas (Decreto nº 9.937, de 
24 de julho de 2019); IX - programa 
de proteção a crianças e 
adolescentes ameaçados de morte 
(Decreto nº 9.579, de 22 de 
novembro de 2018); 

X - programa de proteção a vítimas e 
testemunhas ameaçadas (Lei nº 
9.807, de 13 de julho de 1999) e o 
sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência (Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017); XI - 
Fundo Nacional para a Criança e o 
Adolescente (Lei nº 8.242, de 12 de 
outubro de 1991); XII - Fundo 
Nacional do Idoso (Lei nº 12.213, de 
20 de janeiro de 2010); 
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 XIII - Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações (Lei nº 
9.998, de 17 de agosto de 2000;  

XIV - despesas com a prevenção e 
mitigação de desastres naturais;  

XV - despesas com educação superior 
na rede federal de ensino; XVI - 
despesas com as ações de “Pesquisa, 
Desenvolvimento e Transferência de 
Tecnologias para a Agropecuária” e 
de “Manutenção e Modernização da 
Infraestrutura Física das Unidades da 
Embrapa”, vinculadas ao programa 
2303 - Pesquisa e Inovação 
Agropecuária, no âmbito da Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
– Embrapa;  

XVII - despesas vinculadas ao 
Programa Nacional de Vacinação em 
Escolas Públicas (Lei nº 14.886, de 11 
de junho de 2024).”  

47.24.070 
A 174 

 

 

Ações listadas no Anexo VIII – 
Prioridades e Metas  

 

 

 

 

Prioridades e metas da 
administração pública federal 
para o exercício de 2025. 

PAR 73 de 2024 da CMO 
(anexo das emendas ao 
Anexo VIII) 

“Em que pese a boa vontade do legislador, a 
proposição legislativa contraria o interesse 
público, visto que a ampliação realizada pelo 
Congresso Nacional no rol das prioridades da 
administração pública federal para o referido 
exercício, com a inclusão de dezenas de ações 
e metas como prioritárias, dispersaria os 
esforços do Governo para melhorar a 
execução, o monitoramento e o controle das 
prioridades já 
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 elencadas e contribuiria para a elevação da 
rigidez orçamentária.”  
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